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Câmara Municipal dE GuanhãEs 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° 032/2005. 

Dispõe sobre o reconhecimento de entidade como de 
utilidade pública municipal. 

A Câmara Municipal de Guanhães, Estado de Minas 
, aprova e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica reconhecida e declarada como Entidade de 

Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 

ENGENHARIA DO CENTRO NORDESTE MINEIRO — ASPEC, 

scrita no CNPJ sob o n° 06.862.948/0001-32, com sede neste município. 
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PARECER DA COMISS O E 

Analisando o Projeto de Lei n° '32  1 0 
SOMOS FAVORÁVEIS à sua APROVAÇÃO, e 

devolvemos nesta data. Sp cias Ses C.M.G, 
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